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INDICAÇÃO Nº 119/2025 
 
 

Santa Rita do Sapucaí (MG), 12 de junho de 2025. 
 
 
Exmo. Sr. Antônio Otávio Silvério da Cunha (Longuinho) 
Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí (MG) 
 

 
O vereador que esta subscreve, nos termos regimentais, vem respeitosamente 
indicar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a construção de uma Unidade 
Básica de Saúde (UBS) ou Estratégia de Saúde da Família (ESF) no Bairro Pôr do Sol, 
neste município. 
 
A região tem apresentado significativo crescimento populacional e, atualmente, os 
moradores precisam se deslocar até outros bairros para atendimento básico de 
saúde, o que compromete o acesso, gera desconforto e sobrecarrega outras 
unidades já existentes. 
 
A implantação de uma unidade de saúde no próprio bairro garantirá melhor 
cobertura dos serviços de atenção primária, mais comodidade aos usuários e 
reforçará o compromisso do município com a saúde preventiva, descentralizada e 
humanizada. 
 
Trata-se de uma demanda legítima da comunidade do Bairro Pôr do Sol, que espera 
com esperança por essa importante estrutura pública. 

 
 
 
 
 

Reinaldo de Cássia Amaral (Reinaldo Galinho)  
Vereador

 
   
 
 


